
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 57/13

Da autoria do Chefe do Executivo Municipal,  
que pretende autorização legislativa para desafetar bem de uso comum 
passando  a  de  bem  disponível  a  Alameda  dos  Cedros,  situada  no  
interior do Condomínio dos Coqueiros, no bairro de Barra do Una.

A  matéria  esta  de  acordo  com  a  legislação  
vigente, não contendo vícios de ilegalidades.

Somos  por  sua  aprovação,  quanto  ao  mérito,  
deixamos a cargo do Douto Plenário a sua apreciação.

É o parecer.

Sala das Comissões, 22 de outubro de 2013.
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